
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000182/2022  
Processo:  9640-00 2022
  
  
Parecer Antônio Santos de Aguiar, Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado, Tallia Sobral

Nunes - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência

A presente proposição trata de Projeto de Lei  Lei nº 182/2022, de autoria da nobre
Vereadora Kátia Aparecida Franco, que "Dispõe sobre a implantação da coleta seletiva de lixo em
Condomínios, Shoppings Centers e prédios públicos do Município de Juiz de Fora".

Em virtude da atribuição estabelecida no artigo 72, inciso XIV do Regimento Interno da
Câmara Municipal, a proposição em tela foi colocada sob análise da Comissão de Defesa dos Direitos
da Pessoa com Deficiência.

 Dessa maneira, após apreciação da proposição, não vislumbro qualquer óbice, por isso,
libero o processo para seguir seus trâmites normais até o plenário.

Palácio Barbosa Lima, 03 de fevereiro de 2023.

Antônio Santos de Aguiar Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Tallia Sobral Nunes

Vereador Dr. Antônio Aguiar -
União Brasil

Vereador Maurício Delgado -
União Brasil

Vereador Tallia Sobral - PSOL
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